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	ESTADO DO MARANHÃO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DO DEPUTADO ARISTON RIBEIRO

PROJETO DE LEI Nº  ____ / 2025

Institui, no âmbito do Estado do Maranhão, o Programa Estadual “PRAIA PARA TODOS”, e dá outras providências.

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Estado do Maranhão, o Programa Estadual “PRAIA PARA TODOS”, tendo como finalidade:
I – promover a acessibilidade plena nas praias marítimas urbanas, assegurando o direito ao lazer às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;
II – a implantação de ações públicas que visem facilitar o acesso ao mar e o deslocamento pela faixa de areia para todas as pessoas, independente de suas limitações físicas, mentais e motoras.

Art. 2° O Programa Estadual “PRAIA PARA TODOS” deverá oferecer:
I - esteira para passagem de cadeiras de rodas;
II - cadeiras anfíbias de fácil deslocamento pela areia e que flutuam na água;
III - barracas de sol e tendas de apoio;
IV – equipes capacitadas para o atendimento e assistência às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;

Art. 3° O Poder Executivo poderá adequar o Programa Estadual “PRAIA PARA TODOS” programas e ações já implementados pelos órgãos responsáveis, que tenham as mesmas finalidades definidas no art. 1° da presente Lei.

Art. 4° A critério dos órgãos governamentais do Estado poderão ser promovidas campanhas para não apenas divulgar o Programa “PRAIA PARA TODOS”, como também apresentar para a sociedade a importância do supramencionado programa na vida das pessoas.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

ARISTON RIBEIRO
Deputado Estadual – PSB


JUSTIFICATIVA

Sabe-se que a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 prescreve em seu art. 23 que “é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência”. Ademais, de acordo com o art. 24, incisos Xll e XlV, da Constituição Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde e proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência.

Em âmbito estadual, cabe destacar que a Constituição Estadual do Estado do Maranhão, prescreve que a assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente do pagamento de qualquer contribuição, e tem por objetivos, a habilitação, a reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção da integração à vida comunitária da criança e do adolescente carente, do idoso e da pessoa com deficiência.

Neste prisma, estabelece a CF/1988, em seu art. 61, e a CE/1989, em seu art. 63, parágrafo único, as disposições normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo. Com efeito, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo devem estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade. Inicialmente, cabe destacar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as hipóteses de iniciativa reservada, por traduzirem matéria de exceção, não podem ser ampliadas por via hermenêutica, sob pena de ocasionar um esvaziamento da atividade legislativa autônoma no âmbito dos entes federados. Tais hipóteses formam um rol taxativo. Como a proposição visa instituir uma política pública, analisemos de maneira mais aprofundada a questão da iniciativa nesses casos. Conforme ensina Maria Paula Dallari Bucci (BUCCI, 2006, p.241) , “políticas públicas são programas de ação governamental visando a coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas, para a realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados”. Verifica- se, portanto, nítida conexão entre políticas públicas e direitos fundamentais sociais, na medida em que aquelas são um meio para a efetivação destes.

Portanto, não há vício de iniciativa no presente projeto que visa instituir, no âmbito do Estado do Maranhão, o Programa Estadual “PRAIA PARA TODOS”, ou seja, visa utilizar meios à disposição do Estado, para a realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados, visto que as hipóteses constitucionais de iniciativa exclusiva formam um rol taxativo. Como já supramencionado, configuram a exceção, devendo, portanto, ser interpretadas de forma restritiva, sob pena de se esvaziar a atividade legislativa das Assembleias. Essa é a posição pacificada do Supremo Tribunal Federal, verbis:

“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca.” STF, Pleno, ADI-MC nº 724/RS, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 27.4.2001 (original sem grifos).

Sob essa ótica, ganha particular relevância que o programa "PRAIA PARA TODOS" objetiva promover a acessibilidade plena nas praias marítimas urbanas, o programa garante que pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida tenham igualdade de oportunidades para desfrutar do lazer na praia, não apenas contribuindo para a inclusão social dessas pessoas, como também permitindo que participem plenamente na vida comunitária. Dessa forma, o programa visa reconhecer e proteger o direito ao lazer como fundamental para todos os seres humanos, independentemente de suas limitações físicas, mentais ou motoras, contribuindo para a construção de uma sociedade mais inclusiva.

Ademais, ao facilitar o acesso ao mar e o deslocamento pela faixa de areia, o programa promove a melhoria da qualidade de vida, proporcionando benefícios para a saúde física e mental do ser humano. A interação com o ambiente natural e a prática de atividades ao ar livre têm um impacto positivo no bem-estar das pessoas, ajudando a reduzir o estresse, melhorar o humor e promover um estilo de vida mais saudável.

Convém ainda salientar que a implementação de ações públicas que tornam as praias acessíveis podem atrair um novo segmento de turismo, impulsionando o turismo local e gerando benefícios econômicos para a região. Sendo assim, pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, juntamente com suas famílias e amigos, podem escolher destinos que ofereçam infraestrutura adequada para suas necessidades, estimulando um turismo mais acessível e inclusivo. Diante do exposto, pela relevância do tema, apresento o presente projeto de Lei à análise dos nobres pares desta honrosa casa de leis, esperando ao final o acolhimento e aprovação da propositura em questão, haja vista ser de interesse social.
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